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P O R T A R I A 178/2024 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Gestor do Fundo Municipal da 
Assistência Social – FMAS, da Prefeitura Municipal de Rochedo 
MS, e dá outras providências.” 

              
                                                    

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 383 de 27 de outubro de 1997..., 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear JESSICA DE OLIVEIRO PINTO, Secretária Municipal de Assistência Social, Emprego e 

Renda do município de Rochedo, para exercer o cargo de Gestora do Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS, sendo 
responsável pela ordenação de despesas e movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal da Assistência Social – 
FMAS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, retroagindo seus efeitos a 30 

de Abril de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Maio de Ano de Dois Mil 

e Vinte Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
P O R T A R I A 179/2024 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Gestora do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - FMCA, da Prefeitura Municipal de 
Rochedo MS, e dá outras providências. ” 

              
                                                    

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 383 de 27 de outubro de 1997..., 

R 
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  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear JESSICA DE OLIVEIRA PINTO, Secretária Municipal de Assistência Social, Emprego e 

Renda do município de Rochedo, para exercer o cargo de Gestor e responsável pela ordenação de despesas e movimentação 
das contas bancárias do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA. 

 
Artigo 2° - Tornando sem efeitos portaria 376/2023. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Sexto dias do mês de Maio do Ano de Dois Mil 

e Vinte Quatro. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 

P O R T A R I A 180/2024 
 

“Dispõe sobre a Nomeação da Gestora do Fundo Municipal de 
Direitos do Idoso - FMDI, da Prefeitura Municipal de Rochedo 
MS, e dá outras providências. ” 

                                                    
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 383 de 27 de outubro de 1997..., 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear JESSICA DE OLIVEIRA PINTO, Secretária Municipal de Assistência Social, Emprego e 

Renda do município de Rochedo, para exercer o cargo de Gestor e responsável pela ordenação de despesas e movimentação 
das contas bancárias do Fundo Municipal de Direito do Idoso- FMDI. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Sexto dias do mês de Maio do Ano de Dois Mil 

e Vinte Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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